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LEI N.º 35/51

PRORROGA PRAZO PARA A COBRANÇA DOS IMPOSTOS “TERRITORIAL”  E “PREDIAL”.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º - A cobrança dos Impostos “Predial e Territorial” , devidos á Fazenda Municipal no presente exercício, poderá ser feita pelo Executivo, até o dia 24 do corrente, isenta de multa.

Art. 2º -  Findo este prazo os senhores contribuintes poderão satisfazer os seus pagamentos referentes a esses impostos, anexados a multa de 20 por cento, até o dia 31 deste mês.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Dezembro de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
